
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 27 de setembro de 2022.

OÍicio n.' PMC/SECOV I 192 12022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CongonhasÀ4G.

Prezado Senhor.

Em atenção ao

Exa. A Comunicação

Secretaria Municipal

Requerimento CMC/I4

Na opoÍunidade. rei

Atenciosamente.

Simônia

5/2022. encamiúamos a V.

, por meio da qual a

em atendimento ao

Patrícia Monteiro.

nossas respeitosas saudaçôes.

CSUS Magalhães

Secretária Municipal de Govemo

Cámara Munrclpal de Conoon
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

coMUNrcAÇÃo rNrrnNl

coMUNrcAÇÃo rNrenua/pmc/sEpIAG/D coNv log2/2022
Congonhos, 0l de junho de 2022
De: DCONV
Poro: SEGOV

llmo. Sf.
Simônio Morio de Jesus Mogolhôes
Secretório de Governo

Em resposto oo Requerimento CMC No 14212022, informomos que foi

reolizodo o Termo de Cessõo de Uso no 0112022 entre o Município de

Congonhos e o Poróquio Nosso Senhoro do Conceiçôo, conforme cópio

onexo.

Atenciosomente,

Luci moro o uetro
Secretório Municipol de Plonejomento e Gestôo

'6^_ Kr.
Poolo Ro-ssi de Oliveiro

Diretorio de Convênios e Prestoçôo de Contos

PRAçA PRESIDEiaTE KUEII§9}|EK, 135 - CENTRO - CONGONHÂS - MG ' CEP 3641H00 - TEL.: (31) 3731.1$0 - FAX (31) 3731.1240 - wwlrr..ongor$âs.mg-gov., .I



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE CESSÃO DE USO N.OO1 12022, OUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICíPIO
DÊ CONGONHAS E A PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIçÃO.

Processo Administrativo PMC/ 144&00i11 983

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNpJ sob o no 16.752.446/0001-02, corn
sede na Praça Presidente Kubitschek, no 135, Centro, Congonhas/MG, neste ato
representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio dê Souza, inscrito no RG No M_
1.652.882 C NO CPF N" 314.756.98G15 E A PARóQULA DE NOSSA SENHOR,A DA
CONCEIçÃO, inscrita no CNPJ sob o n.o23.964.844/000i -SB, neste ato representada
pelo Pároco, Padre Paulo Barbosa portador da Carteira de ldentidade RG ú4,77S.7g3
e CPF n.o 580.000.546-04, resolvem cetebrar o pr6ente convênio mediante as
sêguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

o objeto do presente convênio é a cessão do cemitério Nossa Senhora da conceição
ao Município de Congonhas, para quê o cessionário possa explorar os serviços
Íunerários, de Íorma direta, ou através de concessão por permissão, Lei n.o 2.g43, de
25 de março de 2010.

cúusulA SEGUNDA - DAS oBRrcAçÕES Do MUNIcípto

I - realizar as benfeitorias úteis e necessárias ao ádequado funcionamento do
cemitério;
ll - proceder, a seu critério, a reforma física do cemitério, quando necessária, visando
a sua normal utilização;
lll - arcar com os gastos com água, energia elétrica, taxas e tributos municipais;
lV - denunciar o @nvênio, com antecedência mínima de 6 (seis) meses, na hipótese
de não desejar sua continuidade.
V - colocar à disposição funcionários para pÍestarem os serviços.

cúusuLA TERcEIRA - DAs oBRtGAçóEs DA pARóeuta DE NossA
. SENHORADACONCETçÃO.

I - obedecer o prazo da cessão estjpulada;
Il - permitir ao Município a realização das benfeitorias e reforma necessárias; e
lll-.omunicar ao Município, com antecedência mínima de 6 (seis) meses, na h:pót"".
de rescisão antecipada deste convênio.

GúUSULAaUARTA- DA NATUREZA DA cESSÃo

| - A natureza da cessão se faz a título gratuito, não caben
indenização por melhorias ou benÍeitorias, findo o ajuste.
ll - Não haverá'transferência de recursos entre as partes

do a qualquer dos partícipes
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PREFEITURA i,IUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

CLAUSULAQUINTA - DO PRAZO

O convênio vigoraÉ áé 31 de dezembro de 2A22, a contar da data da assinatura,
podêndo ser renovado, por interesse dos partÍcipes.

CLÁUSULA SEXTA- DA DENÚNCh

O Convênio podeÉ ter seu término antecipado, caso não haja mais interesse a
qualquer dos partícipes, desde que denunciado 6 (seis) meses antes.

cLÁusuLA SÉTIMA - DA cLASSIFtcAÇÃo oe oespese

A classÍficação institucional-funcional-programática da despesa para o exercício de
2022 é a seguinte:
secretaria Municipal de obras e lrÍfraestrutura - cessão de servidores - Ficha: 263.
12.O1.O4.122.ffi02.2036.3190í1. Fonte: 00. (Fotha dê pagamento). Fid.ta. 267.
12.01 .04.122.0002.2036.3191 1 3. Fonte: 00 (Fotha de pagamento).
concessôes Pública - convênio com cemitérios - Despesas de custeio - Ficha: 294.
'12.05.04.í31.0013.0009.339030. Fonte: 00 (Materiais de Construção). FicJla: 724.
12.05.04.131.m13.m09.339039. Fontê: 00. (Copasa, Cemig).

CúUSULA oITAVA - Do PLANo DE TRABALHo

Nos termos da Lei 8.666/93, integra este convênio o plano de Trabalho

CLAUSULA NONA - DA ALTERAçÃO

Este mnvênio e seu Plano de Trabalho somente poderão ser alterados, com as
devidas justiÍicativas, mediante proposta de alteração a ser apresentada no prazo
mínimo de 20 (vinte) dias antes do término deste cnnvênio e desde que aceitas pêlas
partes.

cLÁusuLA DÉctMA - DA puBltcAçÃo

A eÍicácia deste convênio e de seus aditivos e reformulaçóes de plano ficará
condicionada à publicação dos respectivos exratos no "Diário oficial" dêste Estado
ou do Município, caso exista, que será providenciada pelo MUNlcÍplo até o quinto
dia útil do mês seguinte ao da assinatura do instrumento.

CúUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - Do GEsToR MuNIGIPAL RESPoNSÁVEL

Para Gestor responsável pela exêcuÉo e acompanhamento do presente convênio
fica indicado o servidor ELDER VALE MARQUES e como Administrador ALTAIR
COELHO JÚNIOR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEIAS

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo

Fica deito o foro da Comarca de CONGONI-IAS como o único competente para dirimir
quaisquer dúüdas ou questóes porvenfura existentes acerca destê convênio,
exduindo,se qualquer odro por mais priülegiado que este seja.

E üsando ao fiel e integral cumprimento-de todas as cláusulas e condições aqui
€§tabdecidas, MUNrcíPlO e ASSOCIAÇÃO firmam o presente instumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 02 de marp de2022.

I
IJ
be

(?G,;r,+,
PAULO BAREOSA

dê

Pároco

lr
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PLÁNO DE TRABÁLHO

ENTIDADE PROPONENTE
Nossa Senhora da Concei

o CNPJ
23.964J44/0001-58

n' 32 - Matriz
E}TDEREÇO

Sete de
CIDADE I,T

MG
CEP
3641!000

DDD TELEFONE
31-3731 1390

CONTA CORRENTE BANCO AC CIA PRAÇA DE PAGAMENTO

NOMEDO VEL
Pe- PAULO BARBOSA

CPF
580.000.546-04

E)PEDITOR
.775.793

CI CARGO
PÁRoCo

FU'I'i o

ENDEREÇO .

ODO DE EXEC oDO PROJETO

cEssÃo Ao MUNIcÍpro Do cE]\ÍrIÉRro NossA sENrroRA DA coNcEIçÃo

cto
AS§INATURÁ
DO TERMO

o
31 de

dezembro
de 2022

,

1 . OBRIGAÇÕES DO MT'NICiPIO:

. a) Rcalizar beafeitoÍias úcis e Dcc€ssrárias ao adequado funcionamento do ccmitério;
''.b) Procedcr, a seu critério, a rcfoma fisica.do cemitério, quando necessári4 visando a sua normal utilização;
, .c) Arcar com os gastos de rigua e energia elética:

2 -OBRIGAçÔf,SBILATERAIS;

DO o NossA sENr{OR{ DA CONCETÇ o

a)
b)

c) Ammpa:rhar a transferência do tÍtulo da concessão de uso do timulo, que só poderá ser real
conyenentes no

Denr:nciar o convênio com antccedência mínima de 6 (seis) meses, na hipotcse de nâo desejar sua conünuidade:
Elabonção de regiroe'to intrmo em comum acordo entre a prefeitura Municipal oe congoni,as e a ea'quJNossa Senhora da Conceição.

izada mêdiante a

A
p

assinatura de ambos os termo de concêssão.

,: 14:41
q

a

Congouhas

CEP

o
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Gongonhas - MG
2l de Ma de 2022 - Diário Oficiat Etetrôni criado a Lei munici N' 2.900/2009 - A\O t2 .\-'2909

ESTADO DE MINAS çERÂIS
MUNIcÍPro DE coNcoNHA s

TERMo DE RrrrFrcAçÂo _ DISPENSA DE LtcrrAçÀo N. pMc/0t32022

Râtifico. na foú:iâ do ríigo 26' da Lai 8.66ó/93. dc 21106193. ás crrclusô.§ do pâreccr da Procuradoria ,u.idic4 favoÉlel à Dispcns! de LicitsÊo, coma"Ípam lcgâl no ôttigo 24, inciso lv da Lai 8.66ó'93 ê suú alt$açô§. a conntaçao cmcrgcncial dc crÍprcia prÍâ .xêcüÇão alc sc ,iços da ÉÍnoção ale ã,!rlhos.d'lohrEução € limplzâ.dê üaa c logBdouos. assim corno dcsassorce,n-,o a" *r.o J;e4u c úznqoíe dê matrisl dc qualqufi nsturÊz!. com tomêcimcnro dcêquiPam$to§' rÉo-d. otra êtômbuíivcl F,odcndo a scclrrar,a dE Plancj.rtlcno c Gestão -'Árca dc Compras e Licir!çõca cêl:b;. ..;;,"(rngoüa6. lt dc lnârço dc 2022. Cláudio An!ônio de Souz- prefciro

ESTADO DE §TDiAS GERÀIS
MU:§ICiPIO DE CONGONHAS

ESTADO DE MINAS
MUNTCÍPIO DE CON

CERATS
GONHAS

TERMo DE cEssÀo DE u§o N'orr022, QIJÉ EsrRE st FIRMÁM o Mu^.-rcÍpro DE co\coliu,ts E A pAnôeü1A NossA sENHoR{, DAcoNcÊÍçÀo

PaÍicip6: MU§-tChlO DE CON@NHAS, iÍrscriro oo CNp, sob o n.. t6.753.446l0ool_01 com scdc na pr.çâ prcaidentc Kubi6chck. 135. CeírÍo,cong!útrJMc' tlpÍescntâqo Por 5co Ptcfcilo,-cláudio Anrónio d. sou?3. porua* ao iõ n" rtt-r.0s2.882 c do cpF n, 3 t4.?so.geo-is 
" " 

iÀõõü.ü õi Nô§ieSENHoRÀ DA coNcEIÇÀo. itrscrit! no CN-PJ sob o n." 33.964 844/000 i-s a, Çrcscnúr pclo eerocq pâdrc psulo Bsrbosa Donrdo; da câícirà de ldcDtidad. RcM4 7?5 793 c cPF n ' 580 000.54644. oüiero: c€ssâo do cÊmiténo Nossa s"rloi" a. c.""á*,, - ú;;"'"; !:-ô;*#;.;;;c'i ccssronririo possa exproraros scrviÇG ÃmcníÍios' d' fon'na dircta- ou ãoavcs d. concessio por pcÍmissào. r-.; 
" 
;i.õii, c" zs a. março dc 20 lo. vig€rcia: ügorara aÍé 3l dc dezcmbrô dc 2022,

i- 3T- d" da!â da Às.§ineure Dobçào orFm€ntáris: secrcoria Municipal de Obras e 116-a.3ríüur! ccssÀo de scrvldor6 - Ficha 2ó3.l2 0l 'M 122 0002:036.1I90 I I. Fonre 00 (Folha d. P€arncflro) rt.r'", :oz. r u.ôi.iÀ rzã 0002-2036.3 r91 r3. Fonrc, oo coir,J" prerr,*"). concessô€s Fúbiica
;- 9y1.T1" com cêmiÉrios - D6pcsat d. cunêi; - Fichs: zc{. :z.os.oa.r:tóti.ooo9.339o3o. Fonrc: 00 ivaraiais d1 consEuçào). Fichü 72a.I2.05.04.131.00 t 3.«)0e.339039. Fonrc: 00. (Copasa. ccrírid. consonba5. rs a" .-ço ae zoâ.-óLÁ-t6ió 

^N:iàirrõo'ii'iii_ãi 
] pr.{",ro Municipar. pADRE

PAULO BARBOSA - PÁÍoco.

f,STADO DE MINAS GERAI§
VUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRÂTO PRE}/Ol)3r:022

Príes: PREvcoN x cMM - sistcmrs dc lnformaçÀo c scrviços LTDA, cNPJ-t0Jl3-r3/000t-51. objdo: consritui objcto do prcscnrc Ermo:A:94-" loc!çio' canvcBão, úi8raçào t'ein.mco_lo-,-cuíomizaçõcs, aruatàçocs, -Lut«rção c supone mmsâl dc sislcmâs iDformârjzados. com iricio cÍÍr220212022 c réíÍnino em 2l/02/2023. Vâtor Rs ?4.g0{.fí|'-Dat:j?ZtOzt2O2Z.

E§TADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMETRO TERMO DE ADTTAMENTO AO CO!rrRÁTO PREV/OO3/2022

Prnê§: PREvcoN x cMM - sisteÍn.s de hfolmrção c sewiços LmA. CNPJ to.5t3.8?3rc0ol-it. objdoi coníirui objeto do prcscnrc tenno dcaditâmeT to coT E sll s suPrcs§ào dê srrviços _ valoes de cowetúo, impl"ntuçlo 
" 

*lnur"n,o. valor R55.275,04. Datâ: 25/02,2022.

ESTA.DO DE MIIiÁS GERAIS
IIíUNICÍPIO DE CO)IGONHAS

QUÁRTO TERI,|O DE ADITAMENTO ÁO COIiTR^TO pRf,y/002,?020

r\l
\írrw. a o n go n h a s. m g. go v. b Í

TERMO DE R^TIFrCÁçÁO - DTSPENSA DE LTCITAçÃO N. pMCOr4A022

R'âdfico' ns forma do ariigo 2ó, dÂ Lri 8.666/93, dc 2110ó,93, as conclusôcs do parcccr da preütadoÍia Jurídiaa. favoávcl À Diqlcnsa dê LiciEÉo. cornatr{Ero leEll no trtigo 24 ir*iso rv dâ Lci 8.66d-93 e 5u9a âltcrqçõcs. À coínatação ctncrgc.Írciâl ds cínpiesa púa cxeclrçtro dc $rviços dc rcÍnosâo dc cntulhos,
9-b1T1 " 

l'íípq'a.dc uas c- logradouo§, a§siD corno dcÍâgsorctncnro dc curso d;áqua c tre&sportc dê rlat Íial dc qullquer natulazâ, com tô.nccimcíto {iccguiPaÍrÉnros' mão dc oüÉ-c combuatilel, podcndo a-sccÍctâria dc Ptsncj.mato c Gc<tão . il"e dc coopoas . u"ioçooi"üurrl o 
"or-Ãro.Congonhss. t8 dc mâÍso dc 2022. Cláudío Antônio dc Souu. pÍcfeito


